
LEI COMPLEMENTAR Nº 312
de 15 de dezembro de 2022

Cria cargos e unidades administrativas na estrutura do Poder

Executivo Municipal.

O PREFEITO DE CORUMBÁ Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e

eu sanciono a seguinte Lei Complementar.

Art. .

Art. 1º Na organização administrativa do Poder Executivo Municipal

ficam criadas as unidades administrativas e os respectivos cargos de

provimento em comissão, em conformidade com o Anexo I desta Lei.

Art. 2º Na organização administrativa do Poder Executivo Municipal

ficam criados os cargos de provimento em comissão, em conformidade

com o Anexo II desta Lei.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da dotação

orçamentária em vigor, ficando o executivo autorizado a efetuar

movimentações orçamentárias necessárias ao cumprimento desta Lei.

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação,

gerando efeitos a contar de 1º de janeiro de 2023.
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